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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO

ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVE,TBRO DE 1812

'{#

rNDrcAçAO No 06ÍJ12í,22

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no art.128 do Regimento Interno da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

providenciar a construção de manilhas na Av. Cristo Rei, mais precisamente após

o bar deZé Meranda, fazendo também um bueiro ou passagem molhada (próximo

ao açude de Zé Vaz), uma vez que na quadra invernosa o trecho sofre com a

dificuldade de passagem por parte de veículos e pedestres, sendo essa a

justificativa para a indicação.

Pede deferimento.
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